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NOTIFICAÇÃO 
 

 

ÀS EMPRESAS: 

 

ASR CONSTRUTORA EIRELI  27.383455/0001-90 

SC CONSTRUÇÃO CIVIL E FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS LTDA ME 08.230.092/0001-08 

DIMENSÃO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA 11.766.803/0001-78 

ZAGONEL E BALSANELLI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO E 

ENGENHARIA LTDA 

30.979.614/0001-03 

MTECH EDIFICAÇÕES EIRELI 07.468.331/0001-08 

 

O Município de Itapoá, através do Setor de Licitações e Contratos, vem se manifestar ao cumprimento 

das normas e condições constantes no edital de licitação na modalidade TOMADA DE PREÇO  Nº 02/2019 

– PROCESSO Nº 05/2019, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE CONSTRUÇÃO CIVIL COM 

SERVIÇO DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA E FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 

PARA AMPLIAÇÃO DAS SALAS DE AULAS E CONDICIONAMENTO ACÚSTICO DA QUADRA 

POLIESPORTIVA DA EMEF AYRTON SENNA, LOCALIZADO A RUA MADALENA HAU , Nº137, 

BAIRRO ITAPEMA DO NORTE, NESTE MUNICÍPIO, COM METRAGEM TOTAL DE 206,81 M2, 

CONFORME PROJETOS, MEMORIAL DESCRITIVO E PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS, PARTES 

INTEGRANTES DO EDITAL, vez que apresentou RECURSO contra a decisão da Comissão Permanente de 

Licitação, a empresa abaixo relacionada: 

 

  ENGECON SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA, CNPJ/MF: 26.472.634/0001-30, sob protocolo nº 

2492/2019; 

 

No mais, segue para conhecimento e posterior pronunciamento e apresentação de contrarrazões, 

observando os prazos recursais previstos no edital, o qual iniciará na data de publicação deste, dia 12/03/2019 

com término em 19/03/2019. Solicita-se que a parte interessada, se resolver desistir de apresentar 

contrarrazões favor emitir TERMO DE RENÚNCIA de interposição de recurso.  

 

Atenciosamente, 
Itapoá, 11 de março de 2019. 

 

 

 

ISABELA RAICIK DUTRA POHL RISSI  
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 


